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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2021002 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de PALESTINA DO PARÁ, através 

da CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ-PA, CNPJ-MF, Nº 

84.139.732/0001-57, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 

neste ato pela Sra. VALÉRIA MENDONÇA COSTA, Presidente, portadora do CPF nº 

929.255.451-49, residente na Transamazônica, vila posto fiscal, zona rural de Palestina 

do Pará – PA, denominado contratante, e do outro lado RBG - ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ 10.538.786/0001-59, com sede na AV 

MAGALHÃES BARATA, 651, SÃO BRAZ, BELÉM-PA, CEP 66.063-240, de agora 

em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. RODOLFO 

BATISTA GUEDES, contador, portador da Carteira Profissional CRC PA-012752/O-

7, CPF 254.883.092-68, residente na Travessa do Chaco, 1789, apto 104, Bairro do 

Macro, Cep: 66.093-410, Belém-PA, tendo como respaldo o resultado final do Processo 

Licitatório de Inexigibilidade nº 02/2021-CMPP, onde celebraram o presente contrato. 

Já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, considerando as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 

31 de Dezembro de 2022, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas serão pagas com as dotações do Exercício 2022 - Atividade: 

01.031.0001.2-002 - Manutenção da Câmara Municipal de Palestina do Pará, 

Classificação econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2022, 

extinguindo-se em 31 de Dezembro de 2022. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 

Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 
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    Palestina do Pará-PA, 29 de dezembro de 2021. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PALESTINA DO PARÁ - PA 

CNPJ(MF)  22.936.215/0001-51 

VALÉRIA MENDONÇA COSTA 

CPF nº 929.255.451-49 

CONTRATANTE 
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RBG - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
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RODOLFO BATISTA GUEDES 
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CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: 
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